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jeto de Lei nQ 

oe
es-- I; ncionamento do comércio a vespe- 

. - - N véspera do Natal, dia 24 de dezembro, 
é. 

o comercio funcionara ate as vinte (20) 

horas. 

Art. 2Q 	vedada a concessão de licença especial. 

para funcionamento de casas comerciais a-

lem do limite previsto no artigo 1Q. 

Art. 3Q - Os bares e similares não estão sujeitos 

' • ao horario estabelecido pela presente lei. 

Art. 4Q - Esta lei entrar em vigOr na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Sala "Piara aomew?de M,91.o" 

Vereá04 7kngelo/Pa
)  z d 

JustifizaIiva/: A presente lei consubttancia uma jua 
ta aspiraçao4o comercio local e corresponde ao§ al-
tos sentimen,os cristãos de nossa gente. O comercio 
de artigos natalinos, as lojas de presentes, os base, 
res e demais estabelecimentos do genero a cada ano 
se estende mais e mais em seu horario de funcionamo/1, 
to de -t,l forma que chega a sacrifigar comerciantes, 
cQmerciarios e, sobretudo, suas familias as quais se 
veem privadas dos maravilhosos instantes das comemo-
rações natalinas. 

Imp39-se, pois,‘dispiplinv o funcio 
namento do nosso comercio e este e o proposito deste 
projeto, numa homenagem aos que labutar, nesse abulo 
so ramo d- atividade humana osl quais tem, tambem,di-
reito de festejar o glorioso atál. 
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